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PROJECTO DA LEI DE BASES DA POLITICA DE SOLOS, DE ORDENAMENTO DO

TERRITORIO E DO URBANISMO (PPL183-XII) - COMENTARIO

Lisboa, 4 de Fevereiro de 2014

A Assembleia da Repüblica encontra-se a apreciar, na especialidade, a proposta de Lei de Bases da
PolItica de Solos, do Ordenarnento do Território e do Urbanismo. Esta proposta declara objectivos
meritórios, incluindo a salvaguarda das potencialidades do solo, a prevençäo de riscos, a
salvaguarda da biodiversidade e do patrimOnio natural, cultural e paisagIstico, a aposta na
reabilitaço urbana, o combate a especulação imobitiária, a eficiência energética — objectivos que
as ONGA defendem ha décadas.

o projecto de lei supracitado visa a reunião de diplomas legais (Lei dos Solos e Lei de Bases do
Ordenamento do Território e do Urbanismo). Este objectivo afigura-se positivo, facilitando a sua
simplificacao e operacionalizaçäo.

A proposta de Lei de Bases em apreço pretende apostar na reabilitação urbana e no combate a
especulaçäo imobiliária, adequado para urn instrurnento desta natureza.

A propósito, lembramos que temos hoje, em Portugal, indicadores de desqualificacäo territorial
muito preocupantes:

• 6 rnilhöes de habitacoes para 4 rnilhöes de famIlias;

• 800 000 casas devolutas;

• meio milhão de habitaçoes em rnás condiçöes de conservação;

• 75% do parque habitacional não cumpre as normas de eficiência energética;

• 1% do território expectante, classificado corno “urbanizávet” mas sem qualquer necessidade
ou perspectiva, ou, de vir a ser edificado; uma urbanizaçäo dispersa e caótica, mat servida
de transportes püblicos e de equipamentos sociais;

• 22% do territOrio em Rede Natura 2000 e 40% em reserva ecológica nacional, essenciais na
prevenção de riscos e na geracäo de água e biodiversidade, mas que nào recebem qualquer
contrapartida por esse serviço püblico fundamental;
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A esmagadora maioria da população concentra-se nos conceihos do litoral, no território

continental, sendo o interior votado ao envelhecirnento, desinvestirnento privado e püblico

e abandono pelas geraçöes mais novas, em busca de melhores condiçöes de vida.

Continuamos a ter, passado mais de 3 quadros comunitários de apoio, investimentos püblicos

vultosos em infraestruturaçäo, equipamentos colectivos e grandes obras püblicas, urn pals, mais

endividado, tendencialmente mais desequilibrado do ponto de vista demográfico e de

desenvolvimento económico e social e corn fortes problernas de competitividade inter-regional.

Têm faltado politicas püblicas integradas que reequilibrem o pals do ponto de vista demografico e

de desenvolvimento económico e social.

Sobre esta proposta de Lei, na generalidade, podemos dizer que as ferramentas agora criadas vào

no born sentido. Subsistern, no entanto, urn conjunto substancial de preocupaçöes que esta

proposta de lei näo clarifica, o que passarnos a desenvolver a seguir.

Como aspectos positivos desta proposta de lel destacamos:

- A reuniäo de diplomas legais;

- Promove-se o principio da gestäo racional do solo e a intençäo de que a expansão urbana so

aconteca quando a oferta existente estiver esgotada, corn enfoque a ser dado a reabilitaçao;

- Promove-se que edifIcios em estado de ruina ou sern condiçöes de habitabilidade, bern corno

terrenos resultantes da sua dernolição, possam ser sujeitos a expropriaçäo ou venda forçada;

- Perrnite-se a recuperacão social de terrenos sem dono conhecido, através de urna bolsa de

terras;

- Prevê-se a identificaçäo e captaçào social de mais-valias criadas por pIano ou acto

adrninistrativo;

- Prevê-se, tarnbém, que os municipios disponham de três anos apOs a publicação da nova lei

para integrar nos PDM programas que actualrnente estão dispersos, sob pena de verem

suspensas as suas actividades de classificaçäo do solo, e de serem alvo de urna penalizaçäo que

Ihes Iimitará o acesso a subsidios e a financiarnento comunitário. Este aspecto é positivo rnas

questionamos a sua praticabilidade, i.e., se os rnunicipios estarão em condiçoes, na sua

generalidade, de transpor as disposiçöes desta lei para os instrumentos de gestäo territorial de

nivel municipal em tempo ütil e de forma eficaz e ainda, de que forma tal será regulado.

Secretariado: Rua Bernardo Lima, 35, 2°B — 1150-075 Lisboa Tel/Fax 213542819 E-mail:



Pagina 3/7

C0NFEDERAcA0 PORTUGUESA DAS
ASSOCIAcOES DE DEFESA DO
AMBIENTE

Contribuinte fl0 502 766 735

Como aspectos omissos ou insuficientes nesta lei destacamos:

- A proposta subvaloriza grosseiramente a dimensão natural e ambiental do territOrio: nunca se
fala dos serviços prestados pelo ecossistema, da segurança alimentar, ou do recurso solo na
perspectiva da sua conservação. 0 solo é tratado quase so na perspectiva limitada de suporte
de actividades econOmicas;

- Não se ye orientacão para a compatibilização da informação do pianeamento, fiscalidade,
registo predial e cadastro, uma ferramenta essencial para viabilizar urn conjunto de medidas de
gestão;

- A fafta de rnedidas promotoras da transparência, de combate a especuiação e a corrupção no
sistema de pianeamento, como a obrigacão de disponibilizar informação estatIstica na
transmissão de terrenos e outros bens irnOveis, incluindo detaihes de caracterização fIsica,
iocalização, valor e data de transmissào, indispensáveis para a avaiiação imobiliária;

- Não e claro se ou como serão desclassificadas areas hoje designadas como urbanizáveis — o
conceito de areas mistas (rustico/urbano) deverá estar presente na nova lei;

- Näo e previsto nenhum mecanismo de compensação dos serviços prestados pelos
ecossistemas, em favor quer das autarquias quer dos donos dos terrenos;

- Não ha mecanismos para financiar a requalificação urbana e a recuperacão de areas
degradadas;

Não é ciaro se é possIvel captar mais-valias passadas criadas por actos adrninistrativos;

- A afectação de mais-valias a funcão social, e a respectiva percentagem, são omissas;

- A compensação de menos valias criadas por actos adrninistrativos é omissa;

- Embora seja teoricarnente positiva a concentração de todas as normas de ordenamento no
Piano Director Municipal (PDM), a experiência histOrica demonstra que tern sido muito difIcil
passar as regras de outros pianos para o nIvei municipal. Na prática cria-se urn atraso de trés
anos na aplicacão de pianos de nIvel superior, e não é claro o que acontece caso a transposicão
para os PDM não seja adequada (prevé-se a suspensão de certas norrnas, rnas não são claras as
normas supletivas). Não são criados mecanismos de intervenção, do Estado ou dos cidadãos,
para prevenir ou enfrentar situaçöes desse tipo.
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Esta proposta de Lei, tendo corno suporte o Programa Nacional da PolItica de Ordenarnento do
Territário (PNPOT) que estabelece, em concretização das opçöes europeias de desenvolvimento
territorial e do quadro de referência europeu’, por isso, sobre urn lnstrumento de PolItica do
Territário de carácter programático, mas que na altura da sua aprovacão, já merecia ser revisto.
Muito mais, passados 8 anos da sua aprovaçäo.

A CPADA, em conjunto corn outras entidades, produziu e publicou detalhada opinião sobre o
assunto.

Considerarnos, assim, que deveria, no âmbito da discussão desta lei de bases, voltar a prornover-se

a discussäo e a revisão do PNPOT, face ao novo quadro de desenvolvimento econOrnico e social

nacional e internacional que aparecern a alterar, substancialrnente, os pressupostos que estiverarn
na base do desenho do PNPOT que foi aprovado.

Relativamente a promoção da reabilitaçäo urbana, urn dos objectivos declarados desta lei, é
essencial que os projectos municipais avancern integrados em prograrnas e não de forma

casuIstica. Essencial para essa discussão será a avaliação séria das sucessivas vagas dos programas
“Polis”, qual o seu estado de concretização e quais os seus irnpactes no desenvolvimento e
capacidade de arraste da actividade económica local que seriam supostos gerar. Nesta nova
geração de pianos e prograrnas, ha que aprender corn o bern e o menos born do passado, evitando,
pelo menos, os rnesrnos erros.

Considerando que as cidades são, sem düvida, a grande força motriz das economias nacionais e,
consequentemente, da economia europeia, e que devido actual conjunta internacional
enfrentam, corn especial acuidade, graves problemas aos rnais diversos nIveis - governanca,
ambiental, social, econOmico, cultural, etc. — é de assinalar que no Quadro Estratégico Comurn
2014-2020 (QEC), o novo QREN, a prornoção da reabilitação e regeneracão de areas urbanas se
afigure corno urna das questöes chave, pelo que será, tarnbém, grandernente oportuna a
aprovacão de urn instrurnento corno esta proposta de lei.

Na verdade, e considerando que a estruturação da cidade e qualificacao do rneio urbano decorrern
de processos de planeamento que, naturalrnente, resultarn mais ou menos eficazes consoante o
estabelecimento de parcerias entre a sociedade civil (no ârnbito das quais o cidadãos, a tItulo

individual, pode desempenhar urn papel irnportante) e os vários nIveis de governação, importa
trazer a dita sociedade civil para os processos de reabilitação e regeneração urbana que se
pretendem dinarnizar, estendendo a obrigacão de consulta e participacão prévia do püblico em
pianos e prograrnas de nIvel regional, intermunicipal, municipal e infra-municipal.

‘N. 2 do artigo 4Q2
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No aspecto da integraço de polIticas, a proposta legislativa em apreço necessita de maior
capacidade de integração e coordenaço dos programas e instrumentos de politica, legislativos e
fiscais corn incidência no territOrio, para cumprir os fins a que se propöe. Isto, porque a proposta
de lei de bases que tivernos acesso prevê o seu desenvolvimento através de diplomas
complementares, a apresentar pelo Governo, como a revisão do Regime iurIdico dos Instrumentos
de Gestäo Territorial, a alteraçäo do Regime JurIdico da Urbanizaçäo e Edificaço, o novo modelo
cadastral e a reguiarizaçäo das actividades económicas,

por isso, fundamental que traga consequências normativas para os RJIGT e RJUE, a legislação
fiscal, a afectação de mais-valias, os processos de revisäo dos PDM, as finanças locais, o código de
expropriaçöes, a regeneraco urbana, o codigo de arrendamento urbano e outros. E, não que o
contrário aconteça, minando a aplicaçäo da futura Lei de Bases de Poiltica de Solos, Ordenamento
do TerritOrio e Urbanismo.

0 conceito do recurso solo, aparece, nesta proposta, de uma forma redutora, como rüstico ou
urbano, quando deveria ser considerado como urn todo, em termos de serviços ambientais,
econOmicos, funcoes e ocupação que não são estáticas no tempo, mas que vão variando corn a
intervencão e as alteracoes naturais, Isso levaria a introduzir dimensöes que ultrapassam a
capacidade descritiva e de de integração da maior parte dos actuais instrurnentos de gestão
territorial.

A CPADA identificou, corn rnaior detalhe, as seguintes questOes aquando da análise do projecto de
lei:

• Classificação do solo “assenta na distinção fundamental entre solo rüstico e solo urbano”2,
mantendo a preconizada na lei actual3. Trata-se de uma prerrogativa conceptual que
dificulta a gestão e o ordenamento de areas mistas, sem urn padrão claro de ocupação do
solo (e.g. territOrio peri-urbano).

• Questionamos: A “forma gradual” de aquisição das faculdades urbanIsticas4será rnatéria a
ser especificada nos futuros regimes jurIdicos dos programas e pianos territoriais ou da
edificação e da urbanização?

• A obrigação de realizar operaçöes urbanIsticas5 será especificada nos futuros regimes
jurIdicos dos programas e pianos territoriais ou da edificação e da urbanizaçäo?

2
N 2 do artigo 12.
Cf. N. 2 do artigo 15.2 da lel n.2 48/98, de 11 de Agosto

‘

Artigo 15.2

Artigo 16.2
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• Considera-se positiva a afectaçao a “prossecução de finalidades de polItica püblica do solo”

de imóveis do domlnio privado da Administração, corn o objectivo de regular o mercado

fundiário e prevenir a especulacao fundiária6.

• Considera-se também positiva a introduçäo da figura de arrendamento forçado de prédios

rüsticos ou mistos “sem proprietário conhecido” e sem funcöes produtivas7.Contudo, seria

oportuno incluir todos os prédios corn as estas caracterIsticas, mesmo que identificados os

proprietários ou no caso de processos de sucessão litigiosos de longa data.

• A oferta excessiva de fogos habitacionais e o crescimento desajustado de areas urbanizáveis,

corn consequente perda de recursos naturals e paisagIsticos, revelam a necessidade de gerir

racionalmente o solo, pelo que vernos como positiva a proposição que a expanso urbana

56 vá acontecer quando a oferta estiver esgotada, corn enfoque a ser dado a reabilitaçäo.

• Ora, corn o actual grau de descapitalizaçäo dos proprietários e as ainda deficientes condicoes

do mercado de arrendamento, aliado a situaçào econOmica geral do Pals, apenas daqui a

rnuitos anos será possIvel promover a recuperaçäo do parque edificado por esta via.

• Considera-se positiva a exigéncia, relativamente ao piano director municipal, de assegurar

“as reiaçOes de interdependência corn os municIpios vizinhos”8.Neste sentido, a introduçao

do piano director intermunicipal poderá privilegiar a programaço concertada de

equipamentos pübiicos e consequente utilização racional dos recursos patrimonlais e

financeiros, desencorajando a concepçäo de projectos avulsos.

• A introduçäo de estratégias de mobilidade e acessibilidade, integradas obrigatoriarnente em

todos os pianos municipais e intermunicipais, possibilitaria a criaçäo de sisternas de

transporte multimodais nos vários niveis de planearnento, reduzindo os encargos corn infra

estruturas e prornovendo a irnplernentaco viávei de modos de transporte suaves e

colectivos.

• E introduzida a figura das medidas preventivas, “destinadas a evitar a alteraçäo de

circunstâncias e das condiçoes existentes”9 , constituindo urn rneio de controlar o preco do

solo e evitar os custos associados a operacionalizacäo de piano territorial. Apesar do

potencial desta medida, é discutIvel a necessidade de indemnizar os proprietárioslO, já que

6 Artigo 26.2
N.2 2 do artigo 36.

N.2 3 do artigo 44.2

N.2 1 do artigo 52.2

N.2 4 do artigo 52.2
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a manutençäo das actividades existentes näo se revela conflituante corn o direito a
propriedade privada ou corn a sua expioração económica.

• Afigura-se positiva a adaptaçäo dos impostos sobre o património imobiliário rüstico,
“tomando em consideraçao o rendimento fundiário normal decorrente de uma utilizaçäo
eficiente do solo”1’por forma a garantir a sua efectiva exploracao.

• E introduzida a obrigatoriedade de realizaçào registo predial, a inscriçao matricial, bern como
a georreferenciaçäo e a inscrição no cadastro predial , os factos que afetem direitos reais
relativos a urn determinado imóvei ou ihe imponham urn onus, nos termos da iei 12

considerando-se esta medida positiva, sendo expectávei o consequente aprofundamento
nos termos do futuro regime apiicávei ao registo cadastrai’3.

• E retirada a vincuiaco dos pianos especiais de ordenamento do território aos particuiares,
tendo esta vinculacao efeito “a partir do momento em que o seu conteüdo seja
integralmente vertido (...) no piano director municipal ou no piano intermunicipai que o
substitua”4.Tendo em conta a sua funçäo de saivaguarda dos recursos e vaiores naturais
corn eievado interesse pübiico e de âmbito nacionai, prevê-se uma operacionaiizacão mais
demorada das medidas al preconizadas.

• Considera-se ainda que, tendo em conta o controio ineficaz dos processos de construção em
solo rüstico, o que favorece a edificaçâo dispersa em espacos agricoias e fiorestais e impiica
o agravamento dos encargos corn infra-estruturas e preocupaçöes crescentes de protecçâo
civil, devem ser preconizadas medidas mais restritivas (e.g. redefinicäo de parâmetros
urbanIsticos; medidas fiscais mais onerosas para a construcäo pontuai) a edificaçäo isoiada.

A CPADA agradece a oportunidade de dar a sua opiniäo, em representaçào das ONGA portuguesas,
corn base no trabaiho produzido peias ONGA associadas e outras entidades sobre esta matéria.
näo obstante contributos futuros que essas mesmas organizacöes possam via fornecer.

H eider Careto

Em representacäo da Confederaçao Portuguesa das Associaçöes de Defesa do Ambiente / ONGA

Mais informaço em

N. 2 do artigo 63.
12 N. 2 do artigo 76.
‘ Ailnea c) do n.9 1 do artigo 84.

N 2 Artigo 53.
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